
 
 
 
 

CIRCULAR SUSEP nº 025 de 28 de dezembro de 1988 
 
 

Altera a Cláusula 104 - Proteção 
Especial - Artigo 5º das Disposições 
Tarifárias modalidade Valores - Riscos 
Diversos - Circular SUSEP 54/80. 

 
 
 
                     O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere as alíneas "b" e "c" do Art. 
36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

 
RESOLVE: 
 

 
 
                     Art.1º Alterar para 70 (setenta) OTN's o limite constante na Cláusula 104 do 
Art. 5º das Disposições Tarifárias para a Modalidade Valores - ramo Riscos Diversos 

 
                     Art 2º Esta circular entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

JOÃO REGIS RICARDO DOS SANTOS 
SUPERINTENDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.12.88 


